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Afonso Cláudio, 24 de setembro de 2019.

DE: Coordenação Legislativa
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 126/2019
Proposição: Indicação n° 85/2019

Autoria:

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA

 

Co-Autor(es):

ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA, TARCISO JOSÉ DE ARAÚJO, BERIATO AUGUSTO
ALVES, LUCIVAN HEASE, FLORENTINO BINOW, FRANCISCO BRAGA, ROMILDO
CAMPOREZ DA SILVA, JOÃO LUCIANO BELISARIO,

Ementa: Indica ao Prefeito Municipal, Edélio Francisco Guedes, para que ao celebrar o
contrato de Concessão junto com a Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN
e Convênio com a Agência de Regulação de Serviços Público do Estado do Espírito Santo -
ARSP, exija as seguintes condições para sua assinatura.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardando Resposta

Ação realizada: Resposta Recebida
Descrição: Ofício de resposta do Poder Executivo.

Próxima Fase: Arquivamento
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